
               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DECÊNIO 2024-2034 

(PL 2614/2024)

REQUERIMENTO N° DE 2025
(Da Sra. Adriana Ventura )

Requer  a  realização  de
reunião de Audiência Pública
para debater sobre o sobre :
"Financiamento  da  Educação
e o Cumprimento da Meta 20
do PNE" e "Parcerias Público-
Privadas  e  Modelos  de
Cooperação  para  Ampliação
da Oferta Educacional". 

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a

realização  de  reunião  de  audiência  pública   para  debater  sobre

“Financiamento  da  Educação  e  o  Cumprimento  da  Meta  20  do  PNE”  e

"Parcerias Público-Privadas e Modelos de Cooperação para Ampliação da

Oferta Educacional".

Sugerimos que sejam convidados:

1. Representante do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

FNDE; 

2. Representante do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA
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3. Professor  Doutor   Nelson  Amaral,  Professor  do  Programa  de  Pós-

Graduação em Educação da Universidade Federal de Goiás, Assessor

Especial do Reitor da UFG);

4. Professor  Doutor  Ricardo  Paes  de  Barros,  Professor  no  Insper,  e

coordenador da cátedra Instituto Ayrton Senn

5. Professor Doutor Fábio Waltemberg, Professor Associado de Economia

da Universidade Federal Fluminense em Niterói (UFF).

6. Samanta  Pineda  -  Diretora  Institucional  da  Associação  De  Olho  no

Material Escolar.

7. Representante da Câmara Técnica de Educação do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico de Maringá - CODEM

JUSTIFICAÇÃO

          

         A realização desta audiência pública é essencial para fomentar uma

discussão abrangente sobre dois  pilares críticos  para a construção de uma

educação pública de qualidade no Brasil: o financiamento adequado e a busca

por soluções de cooperação inovadoras.

             De um lado, é imprescindível debater as razões do não cumprimento

da Meta 20 do PNE 2014-2025, que previa elevar o investimento público em

educação para 10% do PIB até 2024. Conforme demonstrado no Relatório de

Monitoramento do Quinto Ciclo do PNE, o investimento se manteve próximo de

5%,  refletindo  a  ausência  de  regulamentação  eficaz  e  as  restrições  fiscais

impostas, como a Emenda Constitucional nº 95/2016.

              De outro,  diante das limitações orçamentárias e da crescente

demanda educacional, torna-se urgente explorar modelos de parceria público-

privada  que  respeitem  os  princípios  de  gratuidade  e  equidade,  buscando
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ampliar  a  oferta  de  educação  com  qualidade,  especialmente  em  regiões

historicamente deficitárias. Com efeito, tão ou mais importante do que debater

o aumento do volume de investimento é pensar na melhor forma de maximizar

os resultados de aprendizagem com os recursos disponíveis.

Entre os pontos a serem debatidos, destacam-se:

● Avaliação  crítica  das  estratégias  de  financiamento  e  efetividade  dos

investimentos educacionais;

● Propostas para modular o aumento dos gastos com base em resultados

de políticas públicas;

● Diretrizes para parcerias que preservem a natureza pública e gratuita da

educação;

● Exemplos  de  modelos  de  cooperação  bem-sucedidos  no  Brasil  e  no

exterior.

        

        Solicito,  assim,  o  apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste

requerimento, com vistas a promover uma educação pública de qualidade e

efetivamente transformadora.

   

Sala da Comissão, de    de 2025.

Deputada Federal ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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